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MENSAGEM Nº. 047/2022

 Arapongas, 12 de agosto de 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que versa sobre a revogação de liberação de averbação do imóvel doado pela Lei Municipal 3.471/2007, diante do a seguir exposto.

Por meio da Lei Municipal nº. 2.914/2002, foi autorizada a alienação do imóvel lote de terras a ser denominado 195-A/195-C/194/A-2-1/B, com área de 2.000,60 m², com as seguintes divisas e confrontações constantes da matrícula nº 13.280 do Cartório do Registro de Imóveis - 2º Ofício desta Comarca. Nela constou a necessidade de manutenção das atividades no local, pela Empresa NOBLE - INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA. Logo, a lei autorizou a alienação, mediante cumprimento de encargos, e não a doação, sendo a liberação por doação posterior indevida.

Desta forma, é absolutamente ilegal e inadequada a Lei Municipal n. 3.471/2007 que, contrariando a lei anterior, liberou imóvel “doado”, cuja liberação ficaria condicionada à comprovação dos cumprimentos dos encargos pela empresa beneficiária, o que não ocorreu.

Por meio dos Processos Administrativos n. Autos Nº. 18059, 23946, 23706/2020 e 2561/2021, apurou-se que em verdade a empresa beneficiária nunca exerceu atividade no local, tendo locado indevidamente o imóvel a terceira empresa, o que afeta a obrigação constante na Lei n. 2.914/2002. Portanto, diante disto, houve a determinação de retomada do bem, inclusive em razão de TAC firmado com o Ministério Público de Arapongas para a regularização e retomada de imóveis nestas condições (sem prova do cumprimento dos encargos). Diante destas irregularidades, faz-se necessária a revogação da liberação indevida do imóvel em questão. Importa esclarecer que a revogação aqui indicada não gerará o repasse a terceiros, sendo apenas mais uma fase para o cumprimento da decisão proferida no processo administrativo. 

 Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL
DD. Presidente da Câmara Municipal
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